
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TURA MUNICIPAL DE MANOEL
"UNIR PARA FORTALECER"

VIANA

Lei n° 859/2003
De 16 de Julho de 2003

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS.

Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Lei.

"SUPLEMENT A VERBA
ORÇAMENTÁRIA NA LEI
800/03."

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar Verba Orçamentária na Lei n°
800103, de 02 de Janeiro de 2003, nas seguintes classificações orçamentárias:

R$ 2.000,00
R$ 1.500,00
R$ 1.000.00Total 
R$ 4.500,00

0102.01.031.0001.2002-339039100000
0102.01.031.0001.2002-339039230000
0102.01.031.0001.2005-469071000000

Art. 20- Servirão de cobertura para os respectivos créditos a redução das seguintes classi-

ficações orçamentárias:

R$ 500,00
R$ 1.000,00
R$ 1.000,00
R$ 1.000,00
R$ 1.000.00Total 
R$ 4.500,00

0101.01.031.0001.2001-319008070000
0102.01.031.0001.2002-319008070000
0102.01.031.0001.2002-339039130000
0102.01.031.0001.2003-339039010000
0102.01.031.0001.2005-469073000000

Art. 30- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefe!~6nicipa1 em ~oel Viana, RS, 16 de Julho de 2003
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CARLOS PIO W ALLAU VESSOZI

RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE
CONFORME PORTARIA N° 414/2003

tista
Secretário de Governo



~~~!I~~~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

JUSnFICATIVA

Sra. Presidente,
Srs. Vereadores

Versa o presente Projeto de Lei em suplementar dotação orçamentária na Lei
800/03, conforme solicitação através do expediente Of. n° 181/2003, de 30 de Junho de
2003.

Na certeza do pleno acolhimento do mesmo,

Atenciosamente,

,,",/4~ cs~ ""L CARLOS PIO W ~LAU VESSOZI

, "
RESPONSA VEL PELO EXPEDIENTE

CONFORME PORTARIA N° 414 /2003


